
MUNICÍHO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÁDO DO PARANÁ

PO RTARTA No 2O.52912O2O

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de su.as atribuições legais e com base no artigo 32 e
anexo 3 da Lei Municipal2.St4l2OlS,

RESOLVE:

PROMOVER, para a classe ,,C,, permanecendo no mesmo
nível qLIe se encontra, por haver concluÍdo Ensino Médio. A partir de 01 de
novembro de 2o2o o servidor RAFAEL BARRETO DE Gols ocupante do
cargo efetivo Agente de Veículos, lotado na Secretaria Obras e Serviços
Publicos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 DE NOVEMBRO DE 2020,

Publique-se

Prefeito Municipal
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